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SUMÁRIO 

O Supremo Tribunal de Justiça proferiu o Acórdão n.º 1/2021, para unifor-

mização de jurisprudência, emitido no âmbito do processo n.º 

21/20.7BALSB, tendo determinado que, em sede de tributação autónoma, 

as presunções consagradas não são suscetíveis de serem ilididas por prova 

em contrário. 
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INTRODUÇÃO 

1. O Supremo Tribunal Administra-

tivo (“STA”) proferiu Acórdão (n.º 

1/2021, Processo n.º 21/20.7BALSB),  

para uniformização de jurisprudência, e 

cuja principal questão controversa se 

prendeu com saber se o Código do IRC, 

ao delimitar as situações em que há lu-

gar a tributação autónoma, consagra 

presunções implícitas iuris tantum, isto 

é, suscetíveis de serem ilididas por 

prova em contrário. 

O recurso em causa resultou de uma 

decisão arbitral que respondeu negati-

vamente a esta questão, tendo 

entendido que as despesas incorridas 

pela então Requerente (CTT) com mo-

tociclos para distribuição postal, com 

viaturas ligeiras de passageiros carac-

terizadas como Viaturas de Serviços 

Geral e com compensações pelas des-

locações em motociclos próprios 

atribuídas aos carteiros pela distribui-

ção de correio estavam sujeitas a 

tributação autónoma. Isto porque o Có-

digo do IRC consagra uma norma de 

incidência objetiva, não prevendo ne-

nhuma presunção suscetível de ser 

ilidida com base no eventual carácter 

empresarial dos gastos que se encon-

trem cobertos por essa disposição. O 

Centro de Arbitragem Administrativa 

(“CAAD”) não relevou, portanto, para 

efeitos de sujeição a tributação autó-

noma, o facto de os gastos terem sido 

incorridos no estrito interesse da em-

presa. 

2. Considerando ter existido uma 

decisão, mais antiga, do CAAD que, 

para um caso análogo, decidiu em con-

trário, a Requerente interpôs recurso 

tendo em vista a uniformização de juris-

prudência. 

ACÓRDÃO DO STA 

3. Nos termos do Código do IRC, são 

tributadas, autonomamente, as despe-

sas incorridas pelos sujeitos passivos 

deste imposto que estejam relaciona-

das com viaturas ligeiras de 

passageiros, motos ou motociclos. A le-

gislação aplicável prevê, também, um 

conjunto de exceções, designada-

mente, os encargos suportados com 

veículos movidos exclusivamente a 

energia elétrica, bem como com viatu-

ras ligeiras de passageiros, motos e 

motociclos, afetos à exploração de ser-

viço público de transportes ou 

destinados a serem alugados no exercí-

cio da atividade normal do sujeito 
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passivo e, ainda, as viaturas automó-

veis afetas à utilização pessoal do 

trabalhador.  

Por outro lado, encontram-se, também, 

sujeitos a tributação autónoma os en-

cargos relativos à compensação pela 

deslocação em viatura própria do tra-

balhador, ao serviço da entidade 

patronal, que não sejam faturados a cli-

entes ou escriturados a qualquer título, 

exceto na parte em que haja lugar a tri-

butação, em sede de IRS, na esfera do 

respetivo beneficiário. 

Em sede de recurso, argumentou a Re-

querente no sentido de que o Código do 

IRC, ao definir as situações sujeitas a 

tributação autónoma, se limitou a con-

sagrar presunções iuris tantum, as 

quais, no seu entender, são suscetíveis 

de ser ilididas por prova em contrário. 

4. O STA começou por referir que as 

presunções legais podem ser ilididas 

mediante a prova do contrário, ou seja, 

mediante a prova de que o facto presu-

mido não é verdadeiro (presunções 

tantum juris), exceto nos casos em que 

a lei o proíba (presunções juris et de 

jure). 

Em seguida, o Tribunal admitiu ainda a 

possibilidade de presunções legais im-

plícitas, designadamente em matéria 

tributária, citando o acórdão do Tribunal 

Constitucional n.º 753/2014, “As pre-

sunções em matéria de incidência 

tributária podem ser explícitas, quando 

são reveladas pelo uso da expressão 

'presume-se' ou de expressão de idên-

tico significado, mas podem também 

resultar implicitamente do enunciado 

linguístico da norma, o que sucede 

quando se considera como constituindo 

matéria tributável determinados valores 

de bens móveis ou imóveis no pressu-

posto de que são esses valores que 

correspondem à realidade, prescin-

dindo-se do apuramento do valor real ou 

do valor que tiver sido declarado pelo 

sujeito passivo”. 

Assim, e procurando descortinar a pos-

sível existência de uma presunção legal 

nas disposições do Código do IRC refe-

rentes a tributações autónomas, o 

Tribunal aludiu à configuração própria 

das tributações autónomas, trazendo à 

colação outro acórdão do Tribunal 

Constitucional (n.º 197/2016), nos ter-

mos do qual a tributação autónoma é 

tida por materialmente distinta da tribu-

tação em IRC, por incidir não 

diretamente sobre o lucro tributável da 

empresa, mas sim sobre a realização de 

determinadas despesas.  

5. O Tribunal entendeu a sujeição a 

imposto como a consequência jurídica 
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da verificação de um certo facto tribu-

tário – a realização de determinada 

despesa legalmente prevista –, não vis-

lumbrando qualquer condição de 

aplicação da norma que se prenda com 

a demonstração de qualquer outro 

facto. 

No entender também do Tribunal, a ine-

xistência de uma qualquer presunção 

legal relacionada com o carácter em-

presarial das despesas é, também, 

evidenciada pelo contexto verbal das 

disposições em causa, porquanto ex-

cluem da tributação autónoma certo 

tipo de veículos de acordo com critérios 

de política fiscal e estabelecem taxas 

diferenciadas com base em caracterís-

ticas atinentes ao custo de aquisição 

dos bens e, também, pelo facto de as 

taxas de tributação autónoma serem 

elevadas em 10 pontos percentuais re-

lativamente aos sujeitos passivos que 

apurem prejuízos fiscais. 

Ainda sobre a razão de ser das tributa-

ções autónomas, o STA acrescentou 

que a mesma é complexa, tendo em 

vista “(…) desincentivar, por razões de 

política extrafiscal, certas despesas 

que são reputadas socialmente como 

inconvenientes e desincentivar despe-

sas normalmente associadas a 

comportamentos evasivos ou mesmo 

fraudulentos (…).” 

Com efeito, através da tributação autó-

noma, o que o legislador tem em vista é 

desincentivar a realização de certas 

despesas, admitindo a dedutibilidade do 

custo, mas reduzindo a vantagem fiscal 

por via da tributação autónoma, assim 

se compreendendo que a tributação in-

cida não sobre a perceção de um 

rendimento, mas, sim, sobre a realiza-

ção de despesas. 

Fundamentando, referiu, ainda, o STA 

que, caso se seguisse a interpretação da 

Recorrente, ou seja, que a lei contém, de 

forma expressa ou sugerida, uma pre-

sunção de “empresarialidade”, seria 

esvaziada a teleologia das tributações 

autónomas, retirando-lhes qualquer 

conteúdo prático-tributário, quer em re-

lação às práticas que visam evitar e 

desincentivar, quer na arrecadação de 

receita fiscal. 

CONCLUSÃO 

6. Em face do exposto, entendeu o 

STA que as disposições legais que esta-

belecem a tributação autónoma em 

discussão nos autos constituem nor-

mas de incidência tributária que não 

consagram qualquer presunção que 

admita prova em contrário, razão pela 

qual entendeu que o recurso não mere-

cia provimento. 
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Tratando-se de um acórdão uniformiza-

dor de jurisprudência, este 

entendimento nele contido sedimenta-

se, de alguma forma, no ordenamento 

jurídico, pelo que as normas do Código 

do IRC que sujeitam a tributação autó-

noma os encargos efetuados ou 

suportados com viaturas ligeiras de 

passageiros, viaturas ligeiras de merca-

dorias, motos ou motociclos e, bem 

assim, os encargos efetuados ou supor-

tados relativos a ajudas de custo e à 

compensação pela deslocação em via-

tura própria do trabalhador, constituem 

normas de incidência tributária que não 

consagram qualquer presunção passí-

vel de admitir prova em contrário. 

De facto, talvez se possa agora afirmar, 

com mais facilidade e legitimidade, que 

estamos, afinal, não perante uma ver-

dadeira forma de tributação da 

despesa, mas de uma forma de incidên-

cia, em IRC, que, em última instância, 

visa, ainda, a tributação do rendimento, 

com a natureza de norma anti-elisiva (e 

não presuntiva). 
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